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ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 792231
Portaria aP Nº 1.826 de 18 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNcaPacidadE PErMaNENTE - Processo nº 2021/704834.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 16, da lei complementar nº 39/2002 
com redação dada pela lei complementar nº 128/2020 c/c art. 36-a, da 
lei complementar nº 39/2002 com redação dada pela lei complementar 
nº 142/2021 e o respectivo §3º da lei complementar nº 39/2002 com 
redação dada pela lei complementar nº 128/2020, 36-B, da lei comple-
mentar nº 39/2002 incluído pela lei complementar nº 49/2005 e 36-c, da 
lei complementar nº 39/2002 com redação dada pela lei complementar 
nº 110/2016, frEdErico aMoEdo dE MElo, mat. nº 55587365/1, no 
cargo de médico, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Esta-
do de Saúde- SESPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$ 2.706,20 (dois mil, setecentos e seis reais e vinte centavos), conforme 
abaixo discriminado:

60% da média aritmética
 Total de Proventos

  2.706,20
  2.706,20

ii – Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 792237
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.652 de 06 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2020/636121.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 130, § 1º e 
caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 
39/2002, com as alterações trazidas pela lei complementar nº 44/2003; 
art. 1º, inciso iV, da lei nº 5.539/1989, incluído pela lei nº 5.773/1993 e 
art. 2º, caput, da redação originária da lei nº 5.539/1989; art. 131, §1º, 
inciso Xii, da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 8º, § 8º, incisos i a 
iV da lei complementar federal nº 173/2020, incluídos pela lei comple-
mentar federal nº 191/2022, Maria do Socorro riBEiro fErrEira E 
fErrEira, mat. 2018985/1, na função de Médico, pertencente ao quadro 
de pessoal da fundação centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – 
HEMoPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$14.058,96 
(quatorze mil, cinquenta e oito reais e noventa e seis centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base 2.053,54
Gratificação pela Escolaridade – 80% 1.642,83

Adicional pelo Exercício de Função Gratificada – DAS-4 – 100% 4.063,71
Gratificação de Risco de Vida – 50% 1.026,77

adicional de Tempo de Serviço – 60% 5.272,11
Total de Proventos 14.058,96

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 792244
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.608 de 05 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2017/141903.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado nos autos da Ação Ordinária de Cobrança 
do Processo nº 00088290519998140301 em curso na 2ª Vara de fazenda 
de Belém; art. 1º, inciso iV, da lei nº 5.539/1989, incluído pela lei nº 
5.773/1993 e art. 2º, caput, da redação originária da lei nº 5.539/1989; 
art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, Maria fariaS ViaNa, 
mat. nº 5172004/1, na função de agente de Serviços Gerais, pertencente 

ao quadro de pessoal da fundação Santa casa de Misericórdia do Pará - 
fScMPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 3.267,26 
(três mil, duzentos e sessenta e sete reais e vinte e seis centavos), confor-
me abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB- 12%

Gratificação de Risco de Vida- 50%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

 1.215,50
  145,86
  680,68

  1.225,22
  3.267,26

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 792250
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1928 de 20 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2014/23703.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da 
lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 55.856/2016 
do TcE/Pa; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 
5.810/1994, c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, Maria 
alZiNETE fariaS dE oliVEira, mat. nº 254185/1, na função de Professor 
assistente Pa-a, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$ 7.343,64 (sete mil, trezentos e quarenta e três reais e sessenta e 
quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 48h

Gratificação Magistério - VPNI
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

  3.845,64
  922,95
  267,67

  2.370,38
  7.343,64

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 792256
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.822 de 18 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2017/143720.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complemen-
tar nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, Maria 
da coNSolacao ViEira oliVEira, mat. 112909/1, na função de agente 
de Saúde, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Saúde Pública – SESPa, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$1.944,80 (um mil, novecentos e quarenta e quatro reais e oitenta 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 1.215,50
adicional de Tempo de Serviço – 60% 729,30

Total de Proventos 1.944,80

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 792267
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.620 de 05 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2020/772102.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii, iV, V e §§1º, 2º, 
3º e 7º da Emenda à constituição Estadual nº 77/2019 combinado com o 
art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e o artigo 36 da lei com-
plementar nº 39/2002; art. 1º, inciso iV, da lei nº 5.539/1989, incluído 
pela lei nº 5.773/1993 e art. 2º, caput, da redação originária da lei nº 


